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Acrescenta parágrafos lQ e 2Q ao
art. 3Q da Lei nQ 6.997, de 09 de jane!
ro de 1992.

Faço saber, no uso das atribuições que me obrigam os parágrafos 5Q e
7Q, do art. 77, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal manteve e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. lQ. Ficam acrescidos os parágrafos lQ e 2Q ao art. 3Q da Lei
nQ 6.997, de 09 de janeiro de 1992, como segue:

"§ lQ. A autoridade permitente dos serviços de transporte coletivo
por ônibus promoverá, anualmente, o censo para verificação do número de pa~
sageiros transportados.

§ 2Q. Serão excluldos os meses considerados atlpicos, sendo que, no
perlodo de realização do censo, todos os usuários, pagantes ou isentos, de-

-verao passar pelas roletas."
~Art. 2Q. A presente Lei sera regulamentada no prazo de 60 (sessen-

ta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 3Q. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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